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Projeto de Lei no » de 1997

Dá denominação a prédio púb ico
estadual. FE: aa

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Passa a denominar-se “ Prof

Nícia Fabíola Zanutto Giraldi “, a Escola Estadual de Primeiro

Grau do Jardim Canaã, em Sertãozinho.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

A Professora Nícia Fabíola Zanutto Giraldi

nasceu em Sertãozinho aos 06 de junho de 1934 e faleceu aos 08

de dezembro de 1993, na mesma cidade.

Filha de João Zanutto e Maria Junqueira,

foi casada com Ary Walter Geraldi com quem teve dois filhos:

Andrea e André Luis.

Participou de vários cursos de treinamento

profissional, além de inúmeras atividades sociais. Iniciou suas

atividades profissionais como substituta efetiva na Escola

Estadual Profo Anacleto Cruz de Sertãozinho em 1953, exercendo

a mesma função em outras escolas do mesmo município. Mesmo

como professora substituta efetiva, em 1959 foi designada para
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reger o curso de Educação de Adultos na zona rural do município ——
de Sertãozinho. | |

Educação e Escola Normal de Sertãozinho em 1963. No período

de 25/04/64 a 31/03/65, respondeu pela direção da Instituição .

Aposentou-se em 1985, desligando-se em

data subsequente.

Além de educadora foi sem sombra de

dúvidas uma grande mãe, formando e educando seus alunos para a

vida.

Conforme se depreende dos documentos

em anexo, provenientes do município de Sertãozinho, a

denominação indicada representa a vontade de inúmeras pessoas,

através da qual buscamos prestar singela homenagem à Professora

Nícia Fabíola Zanutto Giraldi, pelos relevantes serviços prestados

por onde passou.
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CÓPIA DA ATA DA ESCOLHA DO NOME DA ESCOLA pr...edecOG:

E sereia
Aos vinte dias do mês de junho de hum mil novecentos e noven

E.E.P.G." JARDIM CANAÃ”, na biblioteca realizou - se a Reunião do Conselho
de Escola presidido pela Diretora Designada SÍLVIA LÚCIA ROSA BARBOSA,”

para decidir sobre o nome a ser dado a esta Unidade Escolar. Foi indicado o nome

da Professora NÍCIA FABÍOLA ZANUTTO GIRALDI, sendo que a mesma foi

figura de destaque em nossa sociedade como excelente professora é pessoa muito

bondosa. Após troca de idéias todos os membros do Conselho resolveram acolher

o nome indicado. Sem mais a ser tratado a Senhora Diretora deu por encerrada a

reunião e agradeceu a presença de todos os membros presentes. Foi lavrada a

presente ATA, que vai por mim assinada e pelos demais membros pertencentes ao

Conselho de Escola. Sertãozinho, vinte de junho de hum mil novecentos e noventa

e sete.

N N | Silvia Lucia Rosa Barbosa
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Delegacia de Ensino Prof. Brasilina Benelli Favareito

Rua Sebastião Sampaio, 2126 - Sertãozinho SP

fone: 642-3011 /642-3632

Sertãozinho, 07 de novembro de 1.997.

A Delegacia de Ensino de Sertãozinho ratifica a indicação do nome da

professora Nícia Fabíola Zanutto Giraldi como patronímica da atual EEPG do

Jardim Canaã, localizada neste Município.

Atenciosamente

DM BDA Ie
Sandra Mara Bernardi Ortolan

Delegada de Ensino



Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 187o a 191o Sessões Ordinárias

(de 9 a 15/12/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/12/97.
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DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 3886-6818 - FAX: 884-4945
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